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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de Caxias do Sul

Rua Dr. Montaury, 2107 - Bairro: Exposição - CEP: 95020190 - Fone: (54) 3228-1988

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000667-65.2007.8.21.0010/RS

Tipo de Ação: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

EXECUTADO: JOÃO CARLOS MULLER MACHADO

Local: Caxias Do Sul Data: 31/05/2023

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

                  AUTO DE AVALIAÇÃO

 

Aos trinta  e um(31) dias  do mês de maio do ano de dois mil e  vinte  e
três(2023), após as formalidades legais, efetuei a avaliação do bem a  seguir descrito:

- APARTAMENTO   de número   106, com área   total de 58,2052m2, situado a rua
Angelina Michelon, 338, ap 106-B, matrícula 22021 do CRI da 2a.zona, desta
comarca, que  AVALIO   em R$ 300.000,00(trezentos mil reais). Sendo o que tinha
para certificar, devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.

O referido é verdade, dou fé.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ADAURI DAS DORES RIBAS.
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